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M. T. 1. C  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

o  Reo.3 3O8/38 

(CP-356/41)  1941 

A diferença do ivantum da aposen-
tadoria é devida desde a aprova-
o da revis o da o1ou10 do bens-

?cio, 

VISTOS X IRUZLATA M os autos do recurso em que 

a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Soro-

cabana solicita esclarecimentos tobre a decisão do Conselho 

Pleno, que, concedendo o benefício de aposentadoria a Gino 

Andreorzi, fixava a data do início do pagamento doa proventos* 

CO ID1RMDO  ue as decisões anteriores conce-

diam aposentadoria calculada nos termos da legislação em vi-

gor e, fixando a data de sua parcep o, deterniinavaique o pa-

gamento ca diferença proveniente da revisão fosse efetuado nos 

termos do acórdão de 26 de abril de 1938, lavrado no recurso 

2.400/3?, conforme "fli4rlo Oficial" de 28 QG julho de 1934; 

CONSIDERANDO, assim, que a percepção dessa di-

feren a 4 devida desde a data era que a Caixa aprovou a r58 pe2 

tiva revie o  ou seja, de 23 de agosto de 1938; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Traba1ho  em 

ss Ô.o plena, esclarecer á Caixa, de acordo com as decicoes 

ariteriors, que a diferença do inuantum da aposentadoria é de-

vida desde a aprovag o da revia o do cfilculo do benefício, is-

to t, desde 23 de agosto de 1938. 

Rio de Janeiro, 20 de ab-i de 1941 

a)Francisco Barbosa de Rezende  Presidente 

a)Geraldo Faria Baptista  Relator 

Fui presente -a)Natercia Silveira 
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